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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre as Emendas de Plenário oferecidas ao Projeto 
de Lei nº 2796, de 2021, do Deputado Kim Kataguiri, 
que cria o marco legal para a indústria de jogos 
eletrônicos e para os jogos de fantasia. 

Relator: Senador IRAJÁ 

I – RELATÓRIO 

Volta ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 
Projeto de Lei nº 2796, de 2021, do Deputado Kim Kataguiri, que cria o marco 
legal para a indústria de jogos eletrônicos e para os jogos de fantasia. 

A matéria tramitou nesta Comissão de Assuntos Econômicos, 
onde, em 6 de junho de 2023, foi aprovado Parecer favorável à matéria. O 
Projeto seguiu então para o Plenário, onde foram apresentadas, na Secretaria 
Geral da Mesa, as Emendas nºs 3 e 4-PLEN, de autoria do Senador Mecias de 
Jesus, e as Emendas nºs 5 e 6-PLEN, de autoria do Senador Izalci Lucas. 

A matéria retornou à CAE para exame das emendas apresentadas 
em Plenário, sendo distribuída a este relator em 19 de junho de 2023, por força 
do disposto no art. 126, §1º do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

II – ANÁLISE 

Ao examinar a matéria, esta Comissão de Assuntos Econômicos 
aprovou o entendimento deste relator de que o Projeto de Lei nº 2796, de 2021, 
tem mérito econômico e não apresenta vícios de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 
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No Plenário, o PL recebeu quatro emendas. A Emenda nº 3-PLEN 
sugere a alteração do art. 4º do PL para acrescer-lhe os §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º, 
sendo o parágrafo único renomeado como § 1º. O § 2º prevê que, quando 
regulamentado o uso dos jogos eletrônicos para fins didáticos, escolas com 
menos de 500 (quinhentos) alunos, escolas do campo, de povos originários e 
de quilombolas não poderão ser obrigadas a adquirir jogos eletrônicos. O § 5º 
da Emenda estabelece que “para fins de que trata o § 2º, não haverá 
obrigatoriedade para escolas com maior número de alunos”. A vedação prevista 
no § 2º não se aplica a escolas privadas, segundo a redação proposta pela 
Emenda para o § 3º. O § 4º prevê que o “poder público promoverá políticas 
públicas para garantir o fornecimento dos jogos eletrônicos a escolas públicas”. 
De acordo com o § 6º sugerido pela Emenda nº 3-PLEN, os jogos eletrônicos 
utilizados em ambiente escolar devem estar disponíveis para acesso pelos pais 
ou responsáveis do aluno. No caso de uso para recreação, haverá a necessidade 
de depende de prévia autorização dos pais ou responsáveis. 

O Projeto de Lei, da forma do Parecer da CAE, traz uma faculdade 
- e não uma obrigação - para que se utilizem jogos eletrônicos dentro do sistema 
público de ensino, como forma de “gamificar” o ambiente escolar e torná-lo 
mais atraente e desafiador para o aluno, auxiliando no ensino, dentro dos 
parâmetros estabelecidos na Base Nacional Comum Curricular (BNCC). A 
Emenda proposta parte da premissa da existência de uma obrigatoriedade da 
inserção dos jogos no ambiente escolar. Pelo fato de essa premissa não se 
confirmar, os ajustes propostos não são necessários. 

Além disso, o texto atual do Projeto de Lei já prevê que o Estado 
determinará a faixa etária indicativa dos jogos eletrônicos, o que funcionará 
como forma de controle não só para o Estado, mas também para pais e 
responsáveis para a utilização dos jogos por crianças e adolescentes dentro e 
fora do ambiente escolar. Dessa forma, com a devida vênia, recomendo a 
rejeição da Emenda nº 3-PLEN. 

A Emenda nº 4-PLEN sugere a alteração do art. 2º do PL visando 
à mudança de definição do que se considera jogo eletrônico. Na sua 
justificativa, argumenta-se que a redação original do art. 2º, § 1º, inciso I, 
definiria jogo eletrônico tanto como o programa de computador (software), 
como com o dispositivo (hardware), o que poderia gerar complexidades 
desnecessárias para fins de tratamento tributário e de aplicação de incentivos 
para o desenvolvimento de jogos eletrônicos. Argumenta-se também que a 
definição de ferramentas especiais em parágrafo específico contribuiria para 
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uma melhor conceituação, tendo em vista a aplicabilidade dos incentivos 
previstos no art. 6º do PL. 

A definição de jogo eletrônico é ampla o suficiente para 
contemplar todos os setores da indústria de games, mas tem o cuidado de não 
permitir a inserção no conceito de elementos que não se caracterizam como 
jogos eletrônicos. Sobre o acesso aos benefícios previstos no art. 6º do PL, 
cumpre esclarecer que o PL busca incentivar o fomento da produção nacional 
de ferramentas e jogos eletrônicos com a segurança advinda da própria 
regulamentação. É a regulamentação, e apenas ela, que dará segurança aos 
investidores para aportar novos recursos na indústria, fazendo-a crescer, 
gerando novos postos de trabalho para o jovem brasileiro e aumentando a 
arrecadação do Estado. 

O PL fomenta o crescimento do setor de três maneiras: (i) 
determina que o Estado apoiará a formação/capacitação de profissionais para a 
indústria de jogos (art. 7º), (ii) incentiva investimentos em pesquisa, no 
desenvolvimento e na inovação por meio da aplicação do regime da Lei nº 
8.248, de 1991 (Lei de Informática) ao setor de jogos (art. 4º); e (iii) estimula 
o desenvolvimento de máquinas, equipamentos e ferramentas necessárias à 
criação de jogos mediante a aplicação do regime da Lei nº 11.196, de 2005 (Lei 
do Bem), que incentiva atividades voltadas a essas áreas (art. 6º). 

Sobre o detalhamento das “ferramentas especiais” utilizadas no 
desenvolvimento de jogos eletrônicos, entendo que tal medida pode ser 
prejudicial à indústria, estritamente conectada à tecnologia e que se notabiliza 
por sua dinamicidade. Todos os dias surgem novas ferramentas. Inserir norma 
dessa natureza em lei fará com que o texto, se aprovado, possa logo ficar 
desatualizado, não atendendo mais aos anseios do setor e gerando entraves aos 
desenvolvedores. 

Esse tema é sim importante, mas deve ser endereçado por meio de 
ato infralegal. Os atos executivos têm como marca uma maior celeridade no 
processo de adequação do texto, sendo mais aptos a acompanhar as evoluções 
tecnológicas da indústria. Tanto que o PL já traz em seu corpo expressa 
previsão sobre a necessidade de regulamentação da atividade de 
desenvolvimento de jogos. 

Por essas razões, com a devida vênia, sugiro o não acatamento da 
Emenda nº 4-PLEN. 
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A Emenda nº 5-PLEN objetiva alterar a redação do inciso I do 
parágrafo 1º do artigo 2º do PL n.º 2796, de 2.021. Segundo a justificativa, a 
redação original desse inciso I define jogo eletrônico tanto como o programa 
de computador (software), como com o dispositivo (hardware), o que pode 
gerar complexidades desnecessárias, confundindo produto e serviço. Esse 
ponto já foi analisado acima quando da avaliação da Emenda nº 4-PLEN, que 
trata do mesmo tema. Desse modo, pelas razões já expostas, sugiro que não seja 
acatada. 

A Emenda nº 6-PLEN sugere a supressão do inciso II do § 1º do 
art. 2º do PL 2796, de 2021. De acordo com a justificativa para a supressão, a 
natureza dupla de jogo eletrônico tanto como programa de computador 
(software) quanto dispositivo (hardware) pode gerar complexidades 
desnecessárias, não se definindo "jogo eletrônico" objetivamente. Portanto, 
seria necessário separar o jogo eletrônico do seu dispositivo de execução. 

A supressão de um inciso que trata de dispositivos centrais e 
acessórios, excluiria a possibilidade de desenvolvimento de jogos via 
hardwares. Há uma tendência global de mais jogos serem desenvolvidos por 
meio de softwares. Porém, como o propósito do PL nº 2796, de 2021, é criar 
um Marco Legal para todos os jogos, a supressão sugerida pela Emenda nº 6-
PLEN faria com que jogos desenvolvidos por meio de hardwares - ainda que 
hoje sejam minoria - não fossem contemplados pelo texto legal, ficando 
indevidamente à margem da normatização. Isso é indesejável, pois jogos 
eletrônicos desenvolvidos por meio de hardwares são importantes, por 
exemplo, para pessoas com problemas de cegueira e surdez, pois estimulam o 
tato por meio de vibrações. Por isso, é importante que o PL em análise os 
abarque.  

Por essas razões, com a devida vênia ao autor da Emenda nº 6-
PLEN, recomendo sua rejeição. 

III – VOTO 

Diante do exposto, manifestamos nosso voto contrário às Emendas 
nºs 3, 4, 5 e 6-PLEN, oferecidas em Plenário ao Projeto de Lei nº 2796, de 2021.  
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAE, 22 e 23/08/2023*, 30ª Extraordinária
Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (PDT, MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

ALAN RICK 1. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE
PROFESSORA DORINHA SEABRA 2. EFRAIM FILHOPRESENTE PRESENTE
RODRIGO CUNHA 3. DAVI ALCOLUMBREPRESENTE
EDUARDO BRAGA 4. JADER BARBALHOPRESENTE
RENAN CALHEIROS 5. GIORDANO PRESENTE
FERNANDO FARIAS 6. FERNANDO DUEIREPRESENTE PRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 7. MARCOS DO VALPRESENTE PRESENTE
CARLOS VIANA 8. WEVERTONPRESENTE
CID GOMES 9. PLÍNIO VALÉRIO PRESENTE
IZALCI LUCAS 10. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD, REDE)

VANDERLAN CARDOSO 1. FLÁVIO ARNSPRESENTE
IRAJÁ 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
OTTO ALENCAR 3. NELSINHO TRADPRESENTE PRESENTE
OMAR AZIZ 4. LUCAS BARRETO PRESENTE
ANGELO CORONEL 5. ALESSANDRO VIEIRAPRESENTE PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 6. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE
AUGUSTA BRITO 7. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
TERESA LEITÃO 8. JAQUES WAGNERPRESENTE PRESENTE
SÉRGIO PETECÃO 9. DANIELLA RIBEIROPRESENTE PRESENTE
VAGO 10. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

MAURO CARVALHO JUNIOR 1. JAIME BAGATTOLIPRESENTE
ROGERIO MARINHO 2. FLÁVIO BOLSONAROPRESENTE PRESENTE
WILDER MORAIS 3. MAGNO MALTAPRESENTE
EDUARDO GOMES 4. ROMÁRIOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

CIRO NOGUEIRA 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
TEREZA CRISTINA 2. LAÉRCIO OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE
MECIAS DE JESUS 3. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
FABIANO CONTARATO

ELIZIANE GAMA

ZENAIDE MAIA
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

*Reunião realizada em:

22 de Agosto de 2023 (Terça-feira), às 06h (abertura)

23 de Agosto de 2023 (Quarta-feira), às 10h (continuação)

23 de Agosto de 2023 (Quarta-feira), às 11h (encerramento)

23/08/2023 16:15:14 Página 2 de 2

8



DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, CONTRÁRIO ÀS EMENDAS NºS 3 A 6-PLEN.

(PL 2796/2021)

Senador VANDERLAN CARDOSO

23 de agosto de 2023

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos


